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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTES E
CULTURA

Ata Nº 001/2024
Ata Escuta Pública Lei Aldir Blanc-Glória de Dourados.

Aos vinte e três (23) do mês de julho do ano de dois mil e
vinte e quatro (2024),  na sala de reunião da Secretaria
Municipal de Educação, localizada na Rua Ivinhema número
mil quinhentos e vinte e um(1521),bairro –centro na cidade
de  Glória  de  Dourados-MS.  Durante  a  reunião  foram
apresentadas as  demandas de cada categoria  artísticas.
Com o  valor  destinado,  recurso  esse  da  Lei  que  é  de
noventa  e  cinco  mil  duzentos  e  oitenta  e  oito  reais  e
quatorze centavos (R$ 95, 288,14),com os rendimentos da
aplicação  o  valor  obtido  está  em  noventa  e  sete  mil
seiscentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos(R$
97,612,55).Ficou estabelecido que trinta por cento (30%)
da verba será para o museu e dessa porcentagem será
pago os cinco por cento(5%) para a assessoria, os setenta
por cento(70%) será para o edital de fomento, totalizando
sessenta  e  oito  mil  duzentos  e  cinquenta  reais  (R$
68,250.00).  Na  reunião  ficou  estabelecido  que  na  música:
dez vagas (10),sendo sete vagas (7) no valor de cinco mil
reais (R$ 5,000.00) para cada proponente e três vagas(3)
no valor de três mil reais(R$ 3,000.00) para artistas com
menos  tempo  na  área  musical,  totalizando  o  valor  de
quarenta  e  quatro  mil  reais(R$  44,000),  na  dança  foi
disponibilizado duas vagas (2)  de dois  mil  e  quinhentos
reais (R$ 2,500.00) para cada proponente, totalizando cinco
mil  reais  (R$  5,000.00),  no  artesanato  quatro(4)  vagas,
sendo uma vaga(1) de cinco mil reais(R$ 5,000.00 ) e três
vagas  (3)  no  valor  de  três  mil  reais(R$  3,000.00),
totalizando onze  mil  reais  (R$  11,000.00),na  arte  visual
uma  vaga(1)  no  valor  de  dois  mil  reais(R$  2,000.00)
totalizando dois  mil  reais(R$ 2,000.00)e no Áudio Visual
uma vaga (1) no valor de mil reais(R$ 1,000,00) totalizando
mil reais(R$ 1,000.00).Essa Ata pode ser mudada de acordo
com o  Comitê.  Eu  Maria  Conceição  Amaral  Laboissier  ,
lavrei a presente Ata que será assinada e lida por mim e os
demais presentes.
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